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Ementa: Indico, nos termos do artigo 150 do Regimento Interno ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, a

urgência de que o Estado proponha junto ao CONFAZ a alteração do Convênio ICMS n° 204, de 21 de dezembro de

2021,elevando o valor do teto de veiculo destinado à pessoa com deficiência- PCD, com direito de isenção parcial ou

total, de R$ 70 mil para R$160 mil .
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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico, nos termos do artigo 150 do Regimento Interno ao Exmo. Sr.  Governador do Estado de São
Paulo, a urgência de que o Estado proponha junto ao CONFAZ a alteração do Convênio ICMS n° 204, de
21 de dezembro de 2021,elevando o valor do  teto de veiculo destinado à pessoa com deficiência- PCD,
com direito de isenção parcial ou total, de R$ 70 mil para R$160 mil .
 
 
 
 
 
          Justificativa
 
 
 
A presente indicação é de suma importância para facilitar a vida dos cidadãos portadores de deficiência
física ou moléstia grave, que necessitam de um veículo para locomoção.
 
Devido aos constantes aumentos nos preços dos veículos, estabelecidos pelas concessionárias, as
opções de compra oferecidas aos Portadores de Deficiência Física-PCD, tornaram-se reduzidas.
 
Tendo em vista o transtorno que isso tem trazido aos solicitantes de novos veículos e tentando minimizar
o problema, solicito que com urgência, o Estado de São Paulo envie proposta ao CONFAZ, alterando o
limite de R$70 mil  para R$160 mil.
 
 
 
                                                  Deputada Daniela Braga
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